
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1-A, DE 2015, 

DO SR. VANDERLEI MACRIS E OUTROS 

 

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2015 

(Sr. ODORICO MONTEIRO ) 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

para debater a Proposta de Emenda 

Constituição n° 1-A, de 2015, do Sr. 

Vanderlei Micris e outros. 

 

 

 Requer, com fulcro no artigo 225, a realização de Audiência Pública, com a 

finalidade de ouvir e debater a Proposta de Emenda á Constituição nº 1-A, de autoria do 

Sr. Vanderlei Macris e outros, que dispõe sobre o valor mínimo aplicado anualmente 

pela União em ações e serviços públicos de saúde, de forma escalonada em cinco 

exercícios, até chegar ao percentual de 18,7% (dezoito inteiros e sete décimos por 

cento).  

Sugerimos como convidados os representantes, abaixo mencionados. 

Prof. Áquilas Mendes- Doutor Livre-Docente de Economia da Saúde da 

FSP/USP e do Departamento de Economia da PUC-SP; 

Representante do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA); 

Sr. Antonio Carlos Rosa Junior – Presidente do Fundo Nacional de Saúde. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 A Proposta de Emenda á Constituição (PEC) nº 1-A, de 2015, do Deputado 

Vanderlei Macris, tem por objetivo alterar o artigo 198 da Constituição Federal, de 

modo a dispor sobre o valor mínimo a ser aplicado anualmente pela União em ações e 



serviços de saúde, de forma escalonada, em cinco exercícios, até atingir o percentual de 

18,7% (dezoito inteiros e sete décimos por cento).  

 

 Espera-se com isso, resolver os problemas advindos da falta de recursos para a 

saúde pública, pois a proposta é estabelecer um piso de repasse por parte da União para 

ser utilizado na área da saúde. 

 Consideramos importante ouvir os convidados acima mencionados, uma vez que 

representam, cada um, instituições com acúmulo de anos de estudos e acompanhamento 

sobre financiamento de saúde, e, por este motivo, tem contribuições muito relevantes a 

prestarem para auxiliar na formação do relatório final desta Proposta. 

 

  Sala de Comissão, em            de                  2015 

 

___________________________________________ 

DEPUTADO ODORICO MONTEIRO 

PT-CE 


